
A Atuação da Justiça Eleitoral na Fase de
Cumprimento de Sentença: o uso estratégico das
ferramentas eletrônicas de pesquisa e constrição
patrimonial.



Dados Fiscais – INFOJUD



O ACESSO AOS RELATÓRIOS FISCAIS NECESSITA A QUEBRA DE SIGILO

FISCAL, EXCETO A DOI, CONFORME EXPLICAREMOS MAIS ADIANTE.

Fundamentos para quebra do sigilo fiscal:

CTN. Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a

divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação

obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito

passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

§1º. Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art.

199, os seguintes:

I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça.

SIGILO FISCAL



SIGILO FISCAL
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS E À DIRPF

Art. 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002    

Art. 8º As informações relativas à Declaração de Bens e Rendas e 
à Declaração de Ajuste Anual da pessoa física somente poderão 
ser fornecidas mediante:

I - solicitação escrita do próprio contribuinte ou de seu 
representante legal;

II - requisição judicial.



INFOJUD

“INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO”:

RECUPERAR NI - Informações cadastrais
DIRPF - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física
DITR - Declaração de Imposto Territorial Rural
ECF (Substituiu o DIPJ a partir de 2015) - Escrituração Contábil Fiscal
DOI - Declaração de Operações Imobiliárias (compra/venda/doação, etc.)
DECRED - Declarações de Crédito (operações com cartão de crédito)
DIMOB - Declarações de Informações sobre Atividades Imobiliárias (ex. aluguéis)
E-FINANCEIRA - Permite consultar os tipos de conta: depósito, custódia,
investimento, seguro, consórcio e em moeda estrangeira. Também permite a
consulta por titular, procurador, representante legal, intermediado, beneficiário
final, doador - empréstimo de TVM BTC e tomador - empréstimo de TVM BTC
(aluguel de ações)



ACESSO AO 
SISTEMA
https://cav.receita.fazenda.gov.br/

https://cav.receita.fazenda.gov.br/


ACESSO AO SISTEMA



ACESSO AO SISTEMA



ACESSO AO SISTEMA

ATENÇÃO: SÓ APARECE INFORMAÇÕES 
AO JUDICIÁRIOS SE ACESSAR COM 
CERTIFICADO DIGITAL



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO

Tela do Servidor

Tela do Magistrado ou Servidor Administrador

Recuperar NI (Número de Inscrição) - Consulta ao
número de inscrição nos cadastros de CPF/CNPJ, por
meio de alguns critérios prévios:



RECUPERAR NI
PESQUISA POR CPF

Dica:

A pesquisa pelo campo Nome pode ser
realizado de duas formas:

Pesquisa Completa: digitar nome
idêntico ao original. Retorno de Pessoa
Física com nome igual ao digitado.
Pesquisa Parcial: digitar no mínimo 3
caracteres do nome seguido do símbolo *.
Retorno de Pessoas Físicas.



RECUPERAR NI

PESQUISA POR CPF



OBJETIVO
Localizar todas as empresas em
que constam o CPF do executado

RECUPERAR NI

PESQUISA POR CNPJ



RECUPERAR NI

PESQUISA EMPRESAS (CNPJS) POR CPF



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO
REGISTRAR NOVAS SOLICITAÇÕES

Preencher os dados do processo; Tipo do 

Processo - Ação Trabalhista; Vara -

Selecionar o órgão julgador;

Justificativa - Preencher o motivo da pesquisa. Ex: “Determinação Judicial” e “Pesquisa patrimonial”.



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO

Determinação Judicial Id 45s5abc 

Digitar o número do processo



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO

Determinação Judicial Id 5cb6dd



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO

*Dados fictícios



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO

*Dados fictícios



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO
RESULTADO



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRO



DIRPF
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA

*Dados fictícios



DIRPF
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA

RESULTADO NEGATIVO 



DIRPF
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA

RESULTADO POSITIVO 
DICAS:

• Cônjuge e dependentes
• Endereço atualizado
• Fonte pagadora de valores, 
rendimentos, etc.
• Bens patrimoniais declarados:

• Imóveis
• Jóias
• Veículos
• Dinheiro em espécie
• Etc.



DIRPF
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA



DIRPF
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PJ PELO TITULAR  



DIRPF
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PJ PELOS DEPENDENTES  



DIRPF
RENDIMENTOS ISENTOS RECEBIDOS DE PJ PELO TITULAR E DEPENDENTES  



DIRPF
PAGAMENTOS EFETUADOS



DIRPF
DOAÇÕES EFETUADAS



DIRPF
DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS



DIRPF
DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS



DIRPF
ATIVIDADE RURAL

Devedor recebeu animais de herança. Deve-se oficiar a 
Secretaria de Agricultura 



BITCOIN

DIRPF 
DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - CRIPTOATIVOS

Instrução Normativa RFB n. 1.888, 03-05-2019

Disciplina a obrigatoriedade de prestação de informações 

relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB).



DIRPF
IMPOSTO A RESTITUIR



OBSERVAÇÕES
Quem fornece os dados da DOI
são os Cartórios (Imóveis e Notas)
à Receita Federal.

Cada página da DOI é uma
operação imobiliária que traz o
adquirente e alienante do imóvel.

A DOI não tem sigilo fiscal,
consoante art. 28, inciso I, do
Decreto Federal 10.046/2019.
Portanto, não precisa juntar com
sigilo.

DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS

PORTARIA Nº 34, DE 14 DE MAIO DE
2021 - Órgão: Ministério da
Economia/Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil:
Art. 1º Os dados não protegidos por
sigilo fiscal constantes de base de
dados da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB) serão
disponibilizados a órgãos e entidades
da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional e dos
demais Poderes da União, em
conformidade com o disposto nesta
Portaria.
Art. 2º Serão disponibilizados dados
constantes das seguintes bases: [...] VII
- Declaração de Operações Imobiliárias
(DOI);



DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS

Peçam sempre a partir de janeiro de 1980 (quando o relatório se tornou obrigatório). 

DICA:
O objetivo do DOI é buscar imóvel
não registrado no Cartório de
Imóveis em nome do devedor. Para
isso, observar operação imobiliária
registrada no Cartório de Notas e
não levada a registro no Cartório de
Imóveis.



RESULTADO NEGATIVO 

DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS



DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS

O DOI permite encontrar as

transações imobiliárias (ex.

compra e venda, doação,

dação em pagamento, etc)

com as partes envolvidas

(ex. alguém com vínculo de

parentesco ou outro tipo de

relação com executado),

com a data e o cartório

onde foi feito o registro.

RESULTADO 
POSITIVO 



(EXECUTADO
)

DOI
Declaração de Operações Imobiliárias

Geralmente, o Cartório de

Notas não informa a

matrícula do imóvel.

O ONR PENHORA ONLINE

e a CNIB não irão localizar

esse imóvel.



DOI
MARIA
MÁRIO

PEDRO (EXECUTADO)
esposa

PEDRO (EXECUTADO)
esposa

JOÃO
ROBERTA

PÁGINA 
01

PÁGINA 
07

20212019



DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS



DOAÇÃO, ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA, DAÇÃO EM PAGAMENTO...

DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS



DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS



DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS



DOI
DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS



DIMOB
DIMOB - DECLARAÇÕES DE INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS

DADOS FORNECIDOS
Operações de construção, incorporação, loteamento e intermediação de compra/venda de 
imóveis;
Pagamentos realizados no ano, discriminados mensalmente, referentes a:

• Locação e sublocação de imóveis;
• Intermediação de locações.

QUEM FORNECE AS INFORMAÇÕES
Obrigatoriedade para:
• Construtoras, incorporadoras, loteadoras;
• Imobiliárias e intermediadores de compra, venda e aluguel;
• Pessoas jurídicas criadas para administrar, construir, alugar ou vender patrimônio próprio, de 
sócios ou condôminos.

NORMA
IN RFB 1.115/2010.



DIMOB
JURISPRUDÊNCIA

EMENTA: [...] LOCALIZAÇÃO DE BENS D O DEVEDOR. CONSULTAS

DIMOF. DECRED. POSSIBILIDADE. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no

sentido de que a execução se justifica para a satisfação do credor, razão pela qual deve

ser feita a consulta aos sistemas eletrônicos (INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD, DIMOB,

DIMOF) colocados exclusivamente à disposição da autoridade judiciária, para dar

celeridade e efetividade aos processos executivos, sem necessidade de esgotamento, por

parte do credor, dos meios possíveis na procura do endereço ou bens do devedor, não

representando tal consulta qualquer excepcionalidade ou quebra de sigilo. Os

créditos a serem repassados pelas operadoras de cartão de crédito, na medida em que

integram o patrimônio da executada, são passíveis de constrição sem que isso

implique violação a direito ou garantia constitucional tampouco à legislação

infraconstitucional. Na hipótese, havendo notícia de inexistência de outros bens, cabível a

penhora de valores a serem recebidos por operadoras de cartão de crédito.(TRF4 - AG

5049247-46.2019.4.04.0000 - 3ª Turma - Relatora Desembargadora Marga Inge Barth

Tessler - Data de julgamento: 18/02/2020)



DIMOB
DIMOB - Declarações de Informações sobre 

Atividades Imobiliárias (ex. aluguéis)

0



DIMOB
DIMOB LOCAÇÃO



DIMOB
DIMOB – LOCAÇÃO



DIMOB
DIMOB – INTERMEDIAÇÃO DE VENDA



DIMOB
DIMOB – COMPRA DE IMÓVEL RURAL



DITR
Declaração de Imposto Territorial Rural

Revela a posse de imóveis rurais, mesmo
quando não há registro atualizado em
cartório;
Permite verificar se o executado ocupa
ou utiliza economicamente o imóvel, o
que pode justificar penhora ou arresto;
Informa dados do imóvel rural, como
área total, exploração produtiva e grau
de utilização;
E ainda traz o nome e CPF do
contribuinte, podendo revelar cônjuges e
co-proprietários.



DITR
Declaração de Imposto Territorial Rural

Decreto Federal n. 10.046/2019

Art. 28. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disponibilizará aos 

órgãos interessados os seguintes dados não protegidos por sigilo fiscal:

(...)

II - informações constantes da declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

relativas à existência de bem imóvel;

RESULTADO NEGATIVO 



DITR
RESULTADO POSITIVO 



DECRED
DECLARAÇÕES DE OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO

DECRED – Declaração de Operações com Cartão de Crédito
Base legal: IN RFB nº 341/2003
Período disponível: 2003 a 2023
Importante: Não inclui operações com cartões de débito nem private label (cartões próprios de lojas, 

tipo Renner ou Magazine Luiza).

Tipos de Dados
DECRED-Cliente:

Pagamentos efetuados no mês pelos titulares dos cartões (PF ou PJ), a qualquer título – inclui até acordos 
judiciais/extrajudiciais.

Serve para identificar alto padrão de consumo ou movimentação incompatível com a renda declarada.
DECRED-Lojista:

Valores repassados aos estabelecimentos credenciados (PF ou PJ), deduzidos de taxas e comissões.
Indica faturamento oculto de empresas/negócios informais.

QUEM FORNECE OS DADOS?
Administradoras de cartão de crédito, como:
Cielo, Stone, Pagseguro, Rede, Getnet, Visanet, Redecard.



DECRED
DECLARAÇÕES DE OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO

CITAÇÃO DOUTRINÁRIA – IMPORTÂNCIA DO RELATÓRIO DECRED PARA PESQUISA PATRIMONIAL

“A grande utilidade deste relatório fiscal na funcionalidade DECRED – Lojista é tornar possível o
rastreamento dos créditos da empresa executada alocados nas operadoras de cartões de crédito. Desse
modo, direciona-se com precisão a ordem judicial de bloqueios de créditos a receber pelo devedor.
Com isso, a atuação da jurisdição executiva fica mais efetiva e com alvo certo e delimitado.
Por fim, a funcionalidade DECRED – Cliente também se mostra útil à execução trabalhista, na medida
em que evidencia a capacidade econômico-financeira do executado, vale dizer:
(a) sua condição de “laranja” (mecanismo de blindagem patrimonial – interposição de pessoas); ou
(b) considerável padrão de vida, com gastos elevados com cartão de crédito.
Nesta segunda hipótese, está-se diante do mecanismo de ocultação de rendimentos e,
consequentemente, da prática de ato atentatório à dignidade da jurisdição executiva (art. 774 do
CPC), a franquear a adoção de medidas executivas mais gravosas.”

GUIMARÃES, Rafael; CALCINI, Ricardo; JAMBERG, Richard Wilson.
Execução trabalhista na prática. 3ª ed., Leme-SP: Mizuno, 2024, pp. 845/846.



DECRED
DECLARAÇÕES DE CRÉDITO (OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO)



DECRED
DECRED CLIENTE E LOJISTA



DECRED
DECRED CLIENTE

Evidencia a capacidade econômico-

financeira do investigado.

Exemplo:

Gastos altos em cartão de crédito, sem
renda declarada no imposto de renda.



DECRED
DECRED LOJISTA

PENHORA DE RECEBÍVEIS



E-FINANCEIRA

E-Financeira – O que é?

A E-Financeira é um relatório fiscal avançado da Receita Federal, criado para consolidar 
e ampliar o alcance das informações financeiras dos contribuintes.(Substituiu a DIMOF
em 2015)

Quem fornece as informações?

• Instituições Financeiras supervisionadas pelo Banco Central (BC) e pela CVM;

• Empresas que comercializam previdência complementar;

• Administradoras de Consórcios;

• Seguradoras que oferecem planos de seguros de pessoas.



E-FINANCEIRA

Quais dados são informados?
A E-Financeira reúne um leque amplo de 
dados financeiros, incluindo:

• Pagamentos em espécie;
• Transações com cheque;
• Ordens de crédito;
• Aplicações financeiras;
• Rendimentos brutos;
• Saldos de previdência privada;
• Benefícios recebidos;
• Transferências bancárias;
• Operações de câmbio (compra e venda de 
moeda estrangeira);
• Pagamentos diversos.

Importância na execução 
patrimonial

A leitura da E-FINANCEIRA revela
diversas operações do investigado,
dados importantes acerca de contas
correntes movimentadas, bancos
utilizados para as operações, situação
patrimonial e possibilita leitura ampla
do comportamento financeiro do alvo
da investigação.

A E-FINANCEIRA também serve para
demonstrar a ausência de capacidade
econômico-financeira do executado, a
reforçar, no caso concreto, a utilização
do mecanismo de interposição de
pessoas.



E-FINANCEIRA
Jurisprudência



E-FINANCEIRA



E-FINANCEIRA



E-FINANCEIRA

Tipo de conta: selecionar a opção “todas”;

Ano:  preencher  do  período  de  “janeiro  a  dezembro  de cada ano”;

Exibir  informações  de  câmbio:  efetuar  a  marcação  da

opção “Sim”;

Tipo  de  relação:  selecionar  a  opção  “todas”,  que  irá abranger as opções 

titular, procurador, representante legal entre outras;

Tipo   de   extrato:   selecionar   a   opção   “contas   e movimentações”,  

permitindo,  assim  que  o  relatório  venha de forma bem detalhada.



E-FINANCEIRA



E-FINANCEIRA



E-FINANCEIRA



E-FINANCEIRA



E-FINANCEIRA



E-FINANCEIRA



E-FINANCEIRA - PREVIDÊNCIA



E-FINANCEIRA – OPERAÇÕES DE CÂMBIO



EM BREVE



RECEITAJUD



SNIPER
Sistema de Investigação Patrimonial e Busca de Ativos

80



AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PESQUISA DE BENS. SNIPER. DEFERIMENTO. 
RAZOABILIDADE. 1. Os sistemas informatizados à disposição do Juízo têm o objetivo de otimizar o tempo 
e, com isso, garantir a efetividade da execução ou do cumprimento de sentença, ao permitirem a 
simplificação dos procedimentos de pesquisa e constrição de bens da parte devedora. 2. O Superior 
Tribunal de Justiça já se posicionou acerca da possibilidade de reiteração do pedido de pesquisa 
eletrônica, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso (Precedente: 
REsp 1199967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011). 3. O Sistema Nacional 
de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos (Sniper), identifica em segundos os vínculos 
patrimoniais, societários e financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, cuja funcionalidade já se 
encontra disponível para o uso de todos os magistrados deste Tribunal de Justiça. 4.Considerando a 
inexistência da pesquisa pretendida, e tendo em vista que sem o apoio do Judiciário o exequente não 
obterá as informações pretendidas, por serem protegidas por sigilo, deve o pedido ser deferido, 
sobretudo porque a providência não entrava as atividades judiciais. 5. Deu-se provimento ao agravo de 
instrumento. (TJDF - AI 07389032820228070000 - 7ª Turma Cível - Relator Desembargador Fabrício 
Fontoura Bezerra - Data de Julgamento: 15/02/2023)

JURISPRUDÊNCIA 
UTILIZAÇÃO DO SNIPER NA EXECUÇÃO

81



Já está disponível a consulta a dados dos seguintes órgãos:
• Receita Federal do Brasil: Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).
• Tribunal Superior Eleitoral (TSE): base de candidatos, com informações sobre candidaturas e
bens declarados.
• Controladoria-Geral da União (CGU): informações sobre sanções administrativas (caso já tenha
ocupado cargo público), empresas inidôneas e suspensas, entidades sem fins lucrativos impedidas,
empresas punidas e acordos de leniência.
• Agência Nacional de Aviação Civil (Anac): Registro Aeronáutico Brasileiro.
• Tribunal Marítimo: embarcações listadas no Registro Especial Brasileiro.
• CNJ: informações sobre processos judiciais, número de processos, valor da causa, partes, classe e
assunto dos processos.
• Sisbajud: dados bancários (apenas no módulo sigiloso)
Bases em processo de integração:
• Infojud: dados fiscais (apenas no módulo sigiloso)

*A relação de bases de dados disponíveis poderá sofrer atualizações.

BASE DE DADOS
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https://sniper.pdpj.jus.br

https://marketplace.pdpj.jus.br/dashboard

Sistema de Investigação Patrimonial e Busca de Ativos

83



ACESSO AO SISTEMA

https://marketplace.pdpj.jus.br/dashboard
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TELA INICIAL

https://sniper.pdpj.jus.br
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COMO FAZER A BUSCA?

CPF 

CNPJ

NOME COMPLETO 

NOME PARCIAL

86



PAINEL PRINCIPAL

Zoom + ou -

Legenda

Acessibilidade

Campo de 
busca

Enquadramento do 
Grafo

Controles

87



LEGENDA DOS ÍCONES

88



PARA EXPANDIR AS RELAÇÕES DO 
INVESTIGADO, CLIQUE 2 VEZES 
SOBRE O NOME DELA NO GRAFO 
OU ENTÃO CLIQUE EM “EXPANDIR 
OBJETO VIZINHO EM ATÉ 2 GRAUS”

FAZENDO A BUSCA

LEMBRAR DE PRESTAR A ATENÇÃO 
NOS ÍCONES 89



FAZENDO A BUSCA

ATENÇÃO NAS 
CORES DAS 
LEGENDAS

SELECIONE O INVESTIGADO E 
EXPANDA AS RELAÇÕES EM ATÉ 

2 GRAUS ATÉ FINALIZAR

90



FAZENDO A BUSCA

CLICANDO NA FLECHA QUE LIGA 

OS INVESTIGADOS, ABRE-SE 

MAIS DETALHES DA RELAÇÃO 

ENTRE ELES

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios 91



Fonte: Manual SNIPER CNJ - - Dados Fictícios

DADOS COMPLEMENTARES

92



DADOS COMPLEMENTARES

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios

DADOS PESSSOA FÍSICA DADOS PESSSOA JURÍDICA
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DATAJUD

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios

Resumo dos 10 últimos processos por data 
de movimentação
Número do processo Tribunal
Classe
Última movimentação (tipo)
Data e hora da última movimentação

Clicando no “+” é 

possível abrir o 

tipo da ação

Clicar nas partes
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DATAJUD
ADICIONAR PARTES DO PROCESSO AO GRAFO

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios

Abre as partes do processo

Seleciona as pessoas

Carregar no grafo

95



INTEGRAÇÃO COM BACEN CCS

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios

Nesta tela aparecerão 

somente os relacionamentos 

do investigado com a 

instituição financeira

96



PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios

FONTE ABERTA 

AO PÚBLICO

97



PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios 98

NOTA DE

EMPENHO

PENHORA DE 

CRÉDITOS



DADOS TSE

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios

Observem os 
bens 

declarados
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DADOS DO TSE

Fonte: Manual SNIPER CNJ - - Dados Fictícios 100

Grafo das 

relações do 

candidato



AERONAVES

ATENÇÃO AO 
ÍCONE

Toda pessoa física ou jurídica que 

possuir aeronave, aparecerá o

símbolo do avião ao lado do nome e 

o link para detalhes da aeronave 

nos dados complementares

Fonte: Manual SNIPER CNJ - - Dados Fictícios 101



AERONAVES

Fonte: Manual SNIPER CNJ - - Dados Fictícios 102



O GRAFO

Fonte: Manual SNIPER CNJ - - Dados Fictícios
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IMPRIMIR DE DADOS DO OBJETO

104



Fonte: Manual SNIPER CNJ - - Dados Fictícios

IMPRIMIR DE DADOS DO OBJETO - PJ

105

Observação:
Relações de entrada -
sócios/representantes 
da PJ



Fonte: Manual SNIPER CNJ - - Dados Fictícios

IMPRIMIR DE DADOS DO OBJETO - PF

106

Observação:
Relações de saída -
empresas que a PF é sócia



IMPRIMIR RELAÇÕES DO OBJETO

107

Não esquecer de limpar o 
grafo antes de imprimir 
relações de objeto



Imprimir relações do 
objeto:
Quadro de sócios ativos 
vinculado ao investigado 
escolhido

IMPRIMIR RELAÇÕES DO OBJETO

108



Digitar o nome da primeira pessoa da relação no campo 
de busca principal (“buscar entidade/indivíduo”);
Selecionar na lista apresentada o nome de interesse;
Digitar o nome da outra pessoa no campo “busque o 
menor caminho”, que aparece no painel lateral direito;
Selecionar na lista apresentada o nome de interesse.

MENOR CAMINHO

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios

109



DADOS DE ORDENS DE BLOQUEIO DO SISBAJUD
E DADOS DO INFOJUD

Fonte: Manual SNIPER CNJ - - Dados Fictícios 110



INTEGRAÇÃO COM SISBAJUD E INFOJUD

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios
111



INTEGRAÇÃO COM SISBAJUD 
CONSULTA DE ORDENS JUDICIAIS

*Crédito: Curso SNIPER CNJ - Dados Fictícios
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OBRIGADO!!!

Gianfranco Leskewscz
Oficial de Justiça Avaliador Federal – TRT17
e-mail: gianfranco.castro@trtes.jus.br
Instagram: @gianfrancoleskewscz

mailto:gianfranco.castro@trtes.jus.br
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